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1. OBJETIVO:  padronizar  a  utilização  dos  equipamentos  de  proteção  individual  na 

manipulação dos medicamentos antineoplásicos

2. ABRANGÊNCIA: Farmacêuticos.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): 2 pares de luvas estéreis sem talco 

(maior proteção – RDC 220),  avental  descartável  longo com gramatura 50, óculos de 

segurança, máscara N95 ou PFF2, gorro.

4. PROCEDIMENTOS

1.Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico por, no mínimo, 30 

segundos ou com álcool gel, realizando fricção, no mínimo, por 15 segundos;

2.Colocar o avental longo;

3.Colocar a touca;

4.Colocar a máscara N95;

5.Colocar os óculos de segurança;

6.Realizar  a  higienização  das  mãos  com álcool  gel,  com fricção  por,  no  mínimo,  15 

segundos;

7.Calçar os 2 pares de luvas estéreis.

5. CONTINGÊNCIA

Não se aplica

6. OBSERVAÇÕES

Não se aplica

7. AUTORES
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